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.ALTERAC"i\0 ATRAVE':S DECRETO NQ 1469/72 

D E C R E T O N9 1. 437 
de 23 de dezembro de 1971 

~~-~~---1'~>1 .. dE .. Th.ult..tó<.tu.D 
~J. EJ ·J.:L -ri 

O Prefeito Municipal da Estânci a de são Jos~ dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e, 

CONSIDERANDO que, dentre os loteamentos apro-
... ... 

vados pela Prefeitura anteriormente a vig~nc ta da Lei n9 657 , de 
09.02.60 e de seu Regulamento baixado com o Decreto n9 332, de 
27.04.60 , alguns h~ que, embora tdalmente vendidos, carecem ain 
da das red es de ~gua e de luz el~trica que constituem os requisitos 

; ,.. -
mínimos exigíveis para a sua oficializa çao; 

CONSIDERANDO que não tendo os promoventes dês 
... -ses loteamento s propiciado a seus prestamistas esses requisitos mí -

nimos a que e stavam obrigados a inda que a lei assim não dispus es -... 
se expressamente, quer a Prefeitura assumir esses encar gos na me 
dida em que o permita a disponibilidade financeira do Municfpi o, 

D ECR ETA: 

Artigo 19 - Ficam liberados, em car~ter excep -
~ ; -

cional, para efeito de concessao de alvaras de construçao os lotea-
mentos relac ionados no artigo 29, aprovados antes da vigência da 
Lei n9 657, de 09.02.60 e seu Regulamento baixado com o Decreto 
n9 332, de 27. 04.60, desde que observadas as condiçÕe s estabele -... 
cidas neste Decreto e as normas vigentes sobre uso do solo e edi -
ficaç Ões . 

Artigo 29 - Os loteam entos beneficiados com a 
liberaç ão prevista no artigo 19 são os abaixo especificados que terão 
seus s e rviço s de ~gua executados nos exerc{cios adiante indicados, 
a saber: 

1- Vila Tatetuba ... 
2 - Jardim Ism~nia 
3- Jardim Telespark 
4 - Vila Luchetti 
5- Vila Cristina 
6 - Vila Matilde 
7 - Jardim Arn~rica 
8- Jardim Oriente 
9 - Jardim Paraiso -

1973 
1973 
1973 
1973 
1973 
1974 
1975 
19 75 
1975 

Artigo 39 - Para a aprovaçao de projetos de oons 
truç ao dever~ o interessado executar pr'evia1nente, e ~s suas 
sas, os seguintes serviç os: 

a) poço particular de abastecimento de ~gua 
fundos do lote; 

expen 

nos 

; 

b) fossa septic a e poço absorvente c om tampa de 
concreto , na frente do lote. 

Par~grafo \inico - Entre o poço de abastecimento 
; ; "' 

de agua e a fossa septic a e o poço absorvente deve mediar a di stan 
cia minima de 15,00 m (quinze metr os) . 



fls. -2-

Artigo 49 - O Departamento de Ob!ras e Viação s~ " , ... , ., 
mente expedira alvara de construçao apos comprovar atraves de vis 

toria, a efetiva execução pelos interessados dos serviços de que tra 
ta o artigo anterior. 

Artigo 59 - Êste Decreto entrar~ em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiç;es em contrário. . - ~ 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campes, 
de dezembro de 1971. 

.; 

Sergio 
Prefeit 

Oliveira 
Municipal 

_ Registrado e ... publicado _no De:rartamento de Adrni-
nistraçao d a Prefeitura da EstÇl.ncia de Sao Jose dos Campos, ao vin 
te e treis dias do m;s de dezembro do ano de um mil novecen-
tos e setenta e um. 
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